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Portaria nº 50/2024 – GAB.IESP

O CEL QOPM WALDER BRAGA DE CARVALHO, Diretor do Instituto de Ensino de

Segurança do Pará - IESP, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº

3.085/2023 - GAB/SEGUP, de 31 de outubro de 2023.

CONSIDERANDO o contido no Art. 3º, Inciso I da Lei nº 6.257 de 17 de novembro de

1999, que regulamenta o funcionamento deste Instituto de Ensino de Segurança do Pará;

CONSIDERANDO a aprovação do Projeto Pedagógico da Capacitação para o

Atendimento Direcionado à População em Situação de Rua 2024, conforme a Resolução nº

486/2024 - CONSUP, publicada no D.O.E. nº 35.735, de 06 de março de 2024, com carga

horária total de 20 h/a por turma, constituídas em 05 (cinco) turmas, na modalidade

presencial, com 50 discentes por turma, totalizando 250 (duzentos e cinquenta) discentes a

serem capacitados;

CONSIDERANDO a conclusão de todas as etapas de seleção dos discentes da

Capacitação para o Atendimento Direcionado à População em Situação de Rua 2024,

Turma 3 - BELÉM, executada pela DPS/SEGUP, a ser realizada nos dias 28 e 29 de maio de

2024, no município de Belém/PA;

R E S O L V E :

Art. 1° Matricular os discentes abaixo relacionados na Capacitação para o

Atendimento Direcionado à População em Situação de Rua 2024, Turma 3 - BELÉM,

composta de 33 (trinta e três) discentes:
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Nº ÓRGÃO/
INSTITUIÇÃO NOME

1 PMPA LUIZ ANTONIO DA CUNHA FEITOSA

2 PMPA SILVIA MARGARETH SOUZA DOS SANTOS

3 PMPA FERNANDA CRISTINA DE ALMEIDA SENA

4 PMPA JARBAS FERREIRA AGRASSAR

5 PMPA FÁBIO DE SOUSA NEGREIROS

6 PMPA JESSICA DO ROSARIO VERAS MACHADO

7 PMPA ALAN MINDELO RIBEIRO

8 PMPA LUCAS DA SILVA CAETANO

9 PMPA PAULO BEMERGUY SILVA PEGADO

10 PMPA DANIEL DE SOUZA SILVA

11 PMPA MICHEL LIMA LEAL

12 PMPA CAIO CARRERA PENSADOR

13 PMPA RANDELL DENILSON FURTADO DOS SANTOS

14 PMPA WRYAN SETÚBAL MAUÉS

15 PCPA FELIPE ROCHA DE MOURA

16 PCPA ORLANDO LOPES RAMOS

17 PCPA OTÁVIO JÚNIOR MENEZES MOREIRA

18 PCPA ANTONIO EURICO DIAS DOS SANTOS

19 CBMPA JEFFERSON NONATO FARIAS ASSUNÇÃO

20 CBMPA CIRO SOARES DO NASCIMENTO

21 CBMPA AILTON RENAN FRIAS DA SILVA

22 CBMPA ANA LUIZA COSTA LOBO

23 GMB ANDERSON ALEXANDRE DOS SANTOS BAHIA

24 GMB JOSÉ MARIA SILVA DE FREITAS

25 FUNPAPA ALEX SANTIAGO DE SOUZA

26 FUNPAPA LORENA DO SOCORRO LAMEIRA DA SILVA

27 FUNPAPA DEBORA FARIAS DOS SANTOS
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28 FUNPAPA MARLY ERLENE GOMES DA SILVA

29 FUNPAPA MOISÉS MIRANDA BATALHA

30 FUNPAPA BARBARA BRIOSO REALE

31 FUNPAPA SELMA RIBEIRO FERREIRA

32 SESMA JUVENAL BARBOSA DE ALMEIDA

33 SESMA CARLA SUELY BARRETO

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor a contar da data de 28 de maio de 2024;

Art. 3° Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Marituba/PA, 28 de maio de 2024.

WALDER BRAGA DE CARVALHO – CEL QOPM
Diretor do Instituto de Ensino de Segurança do Pará


